[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, a adoção das medidas necessárias para implantação do Programa “Psicóloga na Escola”, garantindo atendimento psicológico aos alunos da rede municipal de ensino.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem como objetivo promover a saúde mental e o bem-estar dos estudantes da rede pública municipal, por meio da inserção de profissionais de psicologia no ambiente escolar.

É crescente a demanda por acompanhamento psicológico entre crianças e adolescentes, especialmente diante de situações como ansiedade, depressão, dificuldades de aprendizagem, conflitos familiares, bullying e outros fatores que impactam diretamente o desempenho escolar e o desenvolvimento social.

A presença de psicólogos no ambiente escolar possibilita:

· Atendimento e escuta qualificada aos alunos; 

· Identificação precoce de transtornos emocionais e comportamentais; 

· Apoio aos professores e equipes pedagógicas; 

· Mediação de conflitos e prevenção ao bullying; 

· Integração entre escola, família e rede de proteção social. 

Importante destacar que a matéria já encontra respaldo na Lei nº 13.935/2019, que prevê a prestação de serviços de psicologia e serviço social nas redes públicas de educação básica.

Dessa forma, propõe-se a implantação do programa com estrutura organizada e progressiva, podendo contemplar:

· Disponibilização de psicólogos para atendimento nas unidades escolares; 

· Atuação por polos, equipes itinerantes ou carga horária distribuída, conforme a realidade do município; 

· Atendimento contínuo e acessível aos alunos durante o período escolar. 

Embora o ideal seja a presença de profissional em tempo integral em todas as unidades, a implementação poderá ocorrer de forma gradual, garantindo viabilidade administrativa e financeira.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, a adoção das medidas necessárias para implantação do Programa “Psicóloga na Escola”, garantindo atendimento psicológico aos alunos da rede municipal de ensino.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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